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RESOLUÇÃO Nº 002/2020 

 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação de aquisição de 01 Aparelho de Ultrassom Tipo 1 para a 

Unidade Mista de Saúde. 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 15 de julho de 2020, aprovou 

por unanimidade a aquisição de 01 Aparelho de Ultrassom para a Atenção Primária com Viés na 

implementação da Rede Materno Infantil, considerando a Resolução SESA 871/2020 no Valor de R$ 

130.000,00 (cento e trinta mil reais). 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

contrário.  

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 15 de julho de 2020. 

 

 

 

 

Alaíde dos Reis Alevato 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 003/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação do Relatório Anual de Gestão e Plano Anual de Saúde. 

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 15 de julho de 2020, aprovou 

por unanimidade o Relatório Anual de Gestão 2019 (RAG) e o Plano Anual de Saúde (PAS). 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

contrário.  

 

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 15 de julho de 2020. 

 

 

 

 

Alaíde dos Reis Alevato 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 004/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação de Reforma da Unidade Básica de Saúde. 

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 15 de julho de 2020, aprovou 

por unanimidade a Reforma da Unidade Básica de Saúde (UBS) no valor de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais) considerando a resolução SESA 869/2019. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

contrário.  

 

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 15 de julho de 2020. 

 

 

 

 

Alaíde dos Reis Alevato 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 005/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre alteração do Plano Municipal de Saúde. 

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 11 de agosto de 2020, 

aprovou por unanimidade as alterações do Plano Municipal de Saúde 2018-2021.  

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

contrário.  

 

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

Alaíde dos Reis Alevato 
Presidente 
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DECRETO Nº 098/2020  
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA, a pedido, a senhora ALAÍDE DOS REIS 
ALEVATO, do cargo em comissão “DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE”, simbologia CDS - 1, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 e 

alterações determinadas pela Lei nº 406/2019 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeito a partir de 15 de 

agosto, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos treze 

dias do mês de agosto de 2020. 

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 033/2020 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
R E S O L V E: 
 
DESINCOMPATIBILIZAR, a pedido, a partir de 15/08/2020, do quadro 

de servidores do município, concedendo licença remunerada para atividades políticas para concorrer 

às eleições do ano de 2020, os seguintes servidores com requerimentos devidamente protocolados:  

  

- Marcelo Luiz Rosa                                     protocolo nº 0439/2020 de 10/08/2020  

- Luciana Moreira Bueno de Oliveira            protocolo nº 0440/2020 de 10/08/2020  

- Vanda de Fátima Garcia Belafronte           protocolo nº 0441/2020 de 10/08/2020  

 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos doze dias do 

mês de agosto de 2020. 

 

 

 FERNANDO CARLOS COIMBRA  
Prefeito 
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AVISO DE EDITAL 
PREGÃO Nº. 020/2020 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 064/2020 
 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por item. 

OBJETO: O presente Edital tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de 

Cestas Básicas, para atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, 

os produtos serão adquiridos com Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com entrega 

parcelada. 

VALÓR MÁXIMO: R$ 80.362,00 (oitenta mil trezentos e sessenta e dois reais), conforme Anexo I deste 

Edital. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10 

minutos do dia 28 de Agosto de 2020. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09 horas e 11 minutos do dia 28 de Agosto de 2020. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações das 08:00 horas às 12:00 horas, e das 13:00 horas às 15:00 horas.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br, Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br; 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1712. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 13/08/2020. 

 

Rancho Alegre-PR, 13 de Agosto de 2020. 

 

Aline Silva de Souza 
Pregoeira 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2020 

 

Pregão Presencial nº. 018/2020 – Autorizo e Ratifico  Registrar os Preços para Contratação de 

Empresa Especializada para fornecimento de peças e serviços para manutenção preventiva e 

corretiva, dos equipamentos rodoviários da linha Pesada do Município, com entrega fracionada e prazo 

de 12 meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados, em conformidade 

com as quantidades e especificações constantes do Anexo I, com a seguinte empresa e  respectivos 

valores: 

 

- UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.545.887/0001-01,  

chegou ao seguinte valor total de: R$ 104.148,59 (cento e quatro mil cento e quarenta e oito reais e 

cinqüenta e nove reais), ganhador dos lotes: 1 - Pá Carregadeira Fiatallis FR12B, 3 - Motoniveladora 

Caterpillar 120K, 4 - Rolo compactador Caterpillar CS423E e 5 - Trator News Holland TL 75 / TL 80; 

 

- MECBRAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.253.804/0001-56, chegou ao 

seguinte valor total de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), ganhador do lote 02 - Retroescavadeira 

Caterpillar 416E. 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

 

Rancho Alegre, 11 de Agosto de 2020. 

 

 

 

Aline Silva de Souza 
Pregoeira 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da 

reunião lavrada no dia 10 de Agosto de 2020, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

OBJETO:- Registrar os Preços para Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de 

peças e serviços para manutenção preventiva e corretiva, dos equipamentos rodoviários da linha 

Pesada do Município, com entrega fracionada e prazo de 12 meses, os produtos serão adquiridos com 

recursos próprios e/ou vinculados, em conformidade com as quantidades e especificações constantes 

do Anexo I. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM 

VENCEDORES/VALORES: 

- UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.545.887/0001-01,  

chegou ao seguinte valor total de: R$ 104.148,59 (cento e quatro mil cento e quarenta e oito reais e 

cinqüenta e nove reais), ganhador dos lotes: 1 - Pá Carregadeira Fiatallis FR12B, 3 - Motoniveladora 

Caterpillar 120K, 4 - Rolo compactador Caterpillar CS423E e 5 - Trator News Holland TL 75 / TL 80; 

- MECBRAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.253.804/0001-56, chegou ao 

seguinte valor total de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), ganhador do lote 02 - Retroescavadeira 

Caterpillar 416E. 

HOMOLOGADO EM:- 12/08/2020. 

 

Rancho Alegre, 12 de Agosto de 2020. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  056/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2020 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa 

UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA- EPP, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na 
Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de peças e serviços para 
manutenção preventiva e corretiva, dos equipamentos rodoviários da linha Pesada do 
Município, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-

16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 

8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, 

Rancho Alegre-PR, CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA- EPP, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 21 de Abril, 196, na cidade de Cambé - PR, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 00.545.887/0001-01, neste ato representado pela Sra. MEIRE ANGELA MASSEI, 
brasileira, empresária,  inscrito no CPF sob o nº. 046.440.669-23, portador da cédula de identidade 

RG nº. 8.586.154-9 da SSP – PR, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, nº. 196, Londrina - PR, 

CEP 86.185-460. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Cambé - PR. 

 

OBJETO: O objeto desta Ata é o registro de preços para Contratação de Empresa Especializada 
para fornecimento de peças e serviços para manutenção preventiva e corretiva, dos 
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equipamentos rodoviários da linha Pesada do Município, com entrega fracionada e prazo de 12 
meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados, em atendimento 

ao Edital Pregão Presencial nº 018/2020, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro 

de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos discriminados 

em anexo a Ata de Registro de Preço N° 031/2020 - Relatório de Classificação por Fornecedor. 

 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 13/08/2020 a 12/08/2021- 12 (doze) 

meses, de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato. 

 
 

Rancho Alegre, 13 de Agosto de 2020. 

 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 Meire Angela Massei 
União Equipamentos Rodoviários Ltda - EPP 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 

Adailton Cesar Pereira dos Santos  
Fiscal dos Produtos/Serviços 

Registrados   

 Testemunha  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  056/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2020 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa 

MECBRAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na Contratação de 
Empresa Especializada para fornecimento de peças e serviços para manutenção preventiva e 
corretiva, dos equipamentos rodoviários da linha Pesada do Município, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-

16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 

8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, 

Rancho Alegre-PR, CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: MECBRAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, com sede à Rua Vicente Feijó, N° 180, Vila Marizia, na cidade de Londrina - PR, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 10.253.804/0001-56, neste ato representado pelo Sr. FABRICIO HUMEL TEIXEIRA, 
brasileiro, solteiro, empresário,  inscrito no CPF sob o nº. 017.393.001-81, portador da cédula de 

identidade RG nº. 13993984 da SESP – MT, residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, nº. 

205, Jardim dos Alpes II, Londrina - PR, CEP 86.075-060. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Londrina - PR. 

 

OBJETO: O objeto desta Ata é o registro de preços para Contratação de Empresa Especializada 
para fornecimento de peças e serviços para manutenção preventiva e corretiva, dos 
equipamentos rodoviários da linha Pesada do Município, com entrega fracionada e prazo de 12 
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meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados, em atendimento 

ao Edital Pregão Presencial nº 018/2020, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro 

de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos discriminados 

em anexo a Ata de Registro de Preço N° 031/2020 - Relatório de Classificação por Fornecedor. 

 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 13/08/2020 a 12/08/2021- 12 (doze) 

meses, de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato. 

 
 

Rancho Alegre, 13 de Agosto de 2020. 

 

 
 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 Meire Angela Massei 
União Equipamentos Rodoviários Ltda - EPP 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 

Adailton Cesar Pereira dos Santos 
Fiscal dos Produtos/Serviços 

Registrados 

 Testemunha 
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PORTARIA Nº 035/2020 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao 

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada 

em 22 de setembro de 2009 

 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, LICENÇA PRÊMIO 

remunerada, conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, 

Lei Complementar nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 138/2019 

de 09 de dezembro de 2019, publicada em 10 de dezembro de 2019, obedecendo-se rigorosamente a ordem de 

classificação por cargo, como segue: 

 
PROFESSOR 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 
8 Alessandra Maria Fratuci Rosa 20/08/2020 90 
9 Romilda Aparecida Fontana da Silva 20/08/2020 90 

* Classificado em posição de nº 7 está ocupando direção. 

 
 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos catorze dias do mês 

de agosto de 2.020. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 099//2020 
 

SÚMULA: Nomeia pregoeiro e equipe de apoio para conduzirem 
procedimentos licitatórios na modalidade pregão para o Município de 
Rancho Alegre 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. – Ficam nomeados, para conduzirem Processos Licitatórios na modalidade PREGÃO, 
NAS AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS do interesse do Município de Rancho Alegre, conforme art. 7º, II do 

decreto nº. 12/2010, a partir desta data e até a data de 31.12.2020 os seguintes servidores: 

Pregoeiros: 
ALINE SILVA DE SOUZA  
 
Suplente de Pregoeiro: 
SÓCRATES ITAMAR DA S. CORREA 
 
Equipe de Apoio:  
ANA PAULA MOREIRA DA SILVA 

MICHELLE CRISTINE PEREIRA DOS SANTOS  

 

 Art. 2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos treze dias do 

mês de agosto de 2020.   

  

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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